
  
 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

CONSULTA 
 

Para saber se Atividade desenvolvida precisa de Licença de 

Funcionamento/Cadastro Definitivo 

 

1- Carta relacionando as atividades que a empresa desenvolve, assinada 

pelo representante legal da empresa. 

 Deverá ser direcionada para a Coordenadoria de Vigilância em Saúde 

 A carta deverá ter seu conteúdo descrito de maneira clara e de fácil 

entendimento, constando à pergunta se para aquela atividade é 

necessário Licença de Funcionamento expedida pelo Departamento 

Técnico de Vigilância Sanitária. Também deverá ter o nome do 

responsável, número de telefone ou e-mail para contato. 
 

Observação: 1- se o contrato social da empresa constar outras atividades 

diferentes das que a empresa desenvolve mencionar os itens não desenvolvidos e 

escrever ao lado NÃO DESENVOLVE ESTA ATIVIDADE. 

                         2- quando o objeto social da empresa for muito abrangente, dando 

varias interpretações procurar detalhar o máximo possível. 

Exemplo: Comercio Atacadista de Mercadoria em Geral, procurar detalhar os tipos 

de mercadorias. 

                         3- quando a empresa tiver sua atividade relacionada a 

equipamentos ou instrumentos, detalhar os tipos de equipamentos ou instrumentos 

e suas utilidades. 

Exemplo: Comercio atacadista de equipamentos ou instrumentos. 

 

2- Documentos que deverão ser anexados pela empresa 
     - Cópia do Contrato Social  

     - Cópia do CNPJ  

          - Cópia do Contrato do Serviço Terceirizado (Quando for o caso) 

Isento de Taxa 

 

PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO: NO GUICHE DE ATENDIMENTO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA NO GANHA TEMPO 

 

 

 
Vigilância Sanitária - Rua Vereador Izaias Pereira Souto, nº 175 – Jardim Belval – Barueri/SP – Cep: 06420-490  Tel: 4198-2630 

Vigilância Sanitária no Ganha Tempo - Av. Henriqueta Mendes Guerra nº 550 – Centro – Barueri – Tel: 4199-1343 

Email: saude.vs.expediente@barueri.sp.gov.br / saude.vsprotocolo01@barueri.sp.gov.br 

 


